
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL NQ 25/91, de 08 de maio de 1991.

Autoriza o Poder Executivo doar
mensalmente combustíveis ao 2Q GI
Gpt Cel. Tisiano - Brigada Militar
do Estado.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a doar mensal-

mente cento e sessenta (160) litros de gasolina e cento e oitenta (180) li-
tros de álcool etílico hidratado para o 2Q GI GPT Cel. Tisiano - Brigada Mi-
litar do Estado.

Art. 2Q Esta doação sera suportada através da seguinte
Dotação Orçamentária: 09.04.16.91.5752.362 - 3120.

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
(Q8) dias do mes de maio do ano de 1991.

do cargo de

oito

RUBENS CARLOS PE TORRES
Secretário de apsportes
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